
PffiHTHffiIJHA IllI UilIIÜI.PAL üE

TA.PHtA üffi AITü ALEGHH II BAil.*IA

ca F ederal,

CO TR ATO No l2l I fiz4

pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

g.666193 e alterações posteriores, que entre si celebram o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ

sob o no li,gg7. 1 I l /000 l-94, com sede na Rua Lindaura

sapucaia costa, no I 16 centro, capela clo Alto Alegre,

Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier

hlovato, prefeito Municipal, doravante clenominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empresa V S DIAS
E PT]BLICIDADE LTDA,

-10., Çom sede na

no 8, Centro, Capela do

abaixo çstabelecidas:

\7

Material gríttico, sob encomenda,

no
Administrativo de no

Constitui o objeto do presénte

clestinados ao atendimento das

Municipal de Assistência Social,
do Alto Alegre e suas

u

conforme e

Registro de
088/2023, que

02312023,no

O presente contrâto terá regime de exeeug6o do tipo parcelado, conforme necessidacle do uso do

serviço.v

pela perfeira exeoução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais r:ondições

estipulatlas neste instrumento, u óONfneTANTE pagará à CONTRATADA o valoi'global é

Oe ifS 334.144,00 (Trezentos e trinta e quatro mil cento e quarenta e quatro reais), sendo

este. produto dos preços unitários do item constante llo anexo único deste instrumento'

ParágraJb primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços

prestados, devendo a mesma ser devolvida à cONTRATADA, offi caso de erro.

Parágrufo Segundo: O Pagamento fica condicionaclo à colnprovação de qLre a CONTRATADA

ençontr&-se adimplente com a regulari clade fisçal, deverrdo ser comprovada nrediante:

a) Ceftidão Coniunta de Débitos relativos aos I'ributos Federais e éL Divida Ativa da União,

expedida pela Seoretaria da lteceita Fecleral (Lei Federal no 8.2 l2l9l e I
b) Certif icado de Regularidade do F'C1"S, l'ornecido pela Caixa

seLr prazo cle validade ([-,ei Federal rlo 8.036ll 990 e 8.66 61 1993):

ntro do

)
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440D0l I e 8.666/1993);
d) Certidão Negativa de débítos, emitlda pela §ecretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza u ,"ã" da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) certidão Negativa de oebito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro clo seu prazo de validade;

CLÁUSULAQUARTA-DOREAJU§TE , E )"'

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá -terróeus 
preços

rea.iustados pLto teCn - indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observadol'qtransourso de.l;(um) anq entre a data de assinatura do

contrato e do pedido Pleiteado.

llurdgrfiÍb Primeirtt : Deverá a CONTRATANTE verifiçar se assiste direito

ste Contratual definindo o percentual de reajuste e

0 dias contados a partir do recebimellto do pleito.
n

A CON'T"RA'I'ADA E

ovo valor do contrato,

v

elaborar "fermo de Reaju
em período rnáximo de 3

contprovação da lsenção pretendida."

cr,Ársuua sEXrA,: Dos'§Erywgiffi;ill J!:*§.,. r'tl

4.1 - Os Seviçosdeverão ser piestados-em eonfonnidade com as côndições contidaq no Processo

Adm. no 088/2023 e propostà comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato,
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capeta do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela r"rnidade aámirristrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à corrferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro * A pre§tação do objeto aqui registradg só se dará após adotados' pelo

Muniãípio, todos os procediàentos previstos no art. 140, inciso lI, da Lei n'" 14'l33l2l '

4.3 - Ern caso de divergência eltrà a OS e aNota FiscallEatuta ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedorierá notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'

4.4 - 0 prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

Çontrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocoÍrâ rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração. 
i : .

cr,*.ugriIi,A§üTnv!â*c&À§ÉmwüA rj, ,, ;

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por cOnta da seguinte dotação fixada na Lei
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Orçan:entária Anual:

0406 - Secretaria MuniciPal
de Adnrinistração e

Planejamento
0508 __ Fundo Municipal de

educação

06 l0 _- Fundo Municipal de

. Saude
07 I I - Fundo Municipal de:

Assistência Social

I - Constitui

a) Prestar ser sol icitados lo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento

instrurnento;
c) Efbtuar os pagalnentos confonne disposto no contrato;

:i

e conferência do objeto deste

II - Constitui obrigação do contratado:

a) Responder,em,relação aos seus empfegadOs, se,houyer, por todas as despesas decorrentes- 
da execução do objeto, tais coúo: salários,,; sgguros de pcidentes, taxas, impostos'

contribuiçâo de vales-refeições, vales-transpoftes e outras'exigências ÍIscais, sociais e

trabalh istas;

b) Ilesponder por quaisquer danos causádos diretàmente à adtninistração ott a terceiros,

decorretrtes de sua culPa or"r dolo
de car árter urgente, além dec) Comunicar à contratante,

prestar os esclarecimeutos do contrato;

d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou vigente;

e) Comprometer-se a atender com preste za às reclamações sobre a qualidade e porltualidade

da entrega do material, providenciando

CLÁUSIJLA NONA - DA ALTERAÇÃO

sua imediata Çorreção, sem ônus para o M irnicípio;

Este Contrato poderá ser rnoditicado nos scguintes termosl

I - Unilateralmente, a critério da AdministraçÍio:

a) Quando necessário, por motivo devidatnente justiticado;

U) pàr, moclificação clo valor clecorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o lirnite perrnitido por lei.

ll - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regilne

inadequação das condições originárias;
b) Necessária a moclificação da torma
sLlpeni enientes, illanticlo o valor inicial;

ou modo de execução, por vel'ificação da

ÜRGÃOIUNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMEI{TO
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSO

33e03000 -
Material de

1.s00.0000
I .500.100 I
1.540.0000
1.5s0.0000
1.600.0000
1.s00 JaQz
I.660.0000
1.66 I .0000

de pagamento, por nlotivos relerrantes e

2A02 *- Manutenção dos Serviços Téçnicos e

Apoio Adnrinistrativo
2010 - Func. da Rede de Educação Básica -'

Ensino F undamental
20?.3 * [:'unc. Dos Serviços de Atenção em Saude

Bspec. de Média e Alta Complexidade
2024 - FunÇ. Dos Serviços de Atenção Primária a

Saude (APS)
2029 - Func. Da Vig!çância epi$tTiologica
2055 - Manutenção das AçÕes dô Programa

Criança Feliz
2035 * Func. Dos Serv. de Proteção S_oc!1t Bfica

2036 * Gestão Desçen. do Novo Botsa Família
2ü37 -- Serv. de Pr:oteção Soeial Especial de

Media Cnrtrnlevidarle
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parágrafe único: A Coptratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas áté limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno «lireito deste Contrato, independentemente de notificação judicial

ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78'e seguintes da lei 8'666193, e /ou quanto a

CONTRATADA:

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FORÇAMAIOR

L'aso o CONT'RATADO, Por motivc

cumprlr., total ou parc ialmente, as suas

fiscalizaçáo, ainda que verbalmente,

aior, fiqu.* temporariamente irnpedido de

deverá comunicar o fato inrecliaiarnente à
m

nao

.: ti

§ l0 Irla ocorrência de motivo de

qualquer
força

seus et-eitos, podendo
obrigado ao pagamento da importância

§ 2". O CONTRATANTE e o CON

de Íorça maior

o

executados.
atraso decorrente

clÁusur,A DECIMA SEGUNDA - DA§ PENALTDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquerldas clÀUsulaS oontidasno gontrato, sujeitará aparte a

CONTRATADA às sanções pteviitasna..Lei n.o 8.666].93, gatantindo a prévia e ampla defesa

em processo administrativo.

'§1"- A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da

áeclaração ae iáoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Capela do

Atto Alegre e multa, de acordo com a gravidade da infração'

§2% A multa será graduada de acordõ eom a gravidade da infração nos seguintes limites

máximos;

l- 0,3 oÁ (Três décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado

II- 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo'

a) Requerer corrcordata ou falênci{
bj Transferir a o.utrem, no tqrdq.oq em parte a execução do objeto do contrato, sem a

prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

") Nao forem oúie*adas as Cláusulas e condiçõeq d9' prgsente Contrato, após

advertência por escrito;
d) Suspendàr os serviços por prazo superior a 08 (oito) diás consecutivos, sem

j u st ifi cação e/ou prévio autorizagão' da CONTRATANTE;

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão s,em q'qg [ajâ'culpa -da-CO-NTRATADA, 
será esta

,"rruãidu dos prejuízos regularmentg rcompro,ridbs; tendo ainda 'ilireito'ao pagamento devido

pela execuçao do Õontrato até a sua reselúãô' i '

I
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§3o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à

CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do

descumprimento das condições ora estipuladas;

§4o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento

não eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OI\,IIS§OS

O presente contrato rege-se pelo dispostg qas Leis Federais no 8.666/93 e suas alterações

posieriores, constituindô ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito

aclqu irido.

O presente contrato passar{ a-'vi§ôriir,;a,partir.ttê..2ff09l?02{,..ô{iri11'tê4Íi.ino e.m 
^2710912025,

poàendo ter seu prazo prorrogado de'âioião com o prévisto"nu a$,,lZida Lei no 8.666/93 e

alterações posteriores.
\/

8.666193

N r)nle

\/

Fica eleito o foro do MunicíPio de em de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para di sente Contrato

Assim, por estarem justas e o presente Termo de Contrato, em 2

(çluas) vias de igual teor e forma, dando-e aome born e valioscl, na presettÇa de duas

testetuunhlts.
Bahia,26 de Setenrbro de 2024.

CLAUDINEI XA N
Prefeito Municipal

V S DIAS E LTDA
Rep. Sr. Vandelson Silva f)ias

CONTRATADO
'['§stemunhas:

CPF:94 11' 6, §1 255- \ I CPF:061- ír1. 127ü

CLÁUSULA DECIMA QUII\TA - FISCAL DO CONTRATO

do Alto

h"*rl
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ANEXO UNICO
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ITEM

IT'EM D QUANT UNIT) V. UNIIT V. TOTAL

lJanner de tartlanho lmXS0crn 1 I.JNTD R$ 80,00 R$ 80,00

Banner de tamanho XI 1 UNID R$ 3 00,00 R$ 300,00

Banner de tarnanho lrn 2 UNID R$ 200,00 R$ 400,00

Banner de tamanho rrrX 1 m 1 UNID R$ 450.,00 R$ 450,00

5 Banner de tarnanho 4rnX2m 1 UNID R$ 800,00 R$ 800,00

6 ue simbólico
a
J L]-ND R$ 250,00 R$ 750,00

de Rçvista A4

Letreiro Turístico colll llome da cidade

UNID R$ 4,00 R$ 12.000,00

ô
L UNID

R$
10.500,00

R$ 21 .000,00

t2 Medalhas R$ 12,00 R$ 48,00

R$ 12,00 R$ 480,00l3

Placas de placar em

40
R$ 108,00 R$ 756,00

l5 17 LIND R$ 68,00 R$ l.l 56,00

1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00t6 Portal de entrada em
R$ 120,00 R$ 120,00

19 Trofeu de Artilheiro
Trofeu de cam I UND R$ 600,00 R$ 600,00

frofeu de melhor le iro 1 UND R$ 120.,00 R$ 120,00

22 Trofbu de nrelhor da rodada UND I R$ 2.7

2:3 Trofeu de vice cam 1 UND Rs3 0

R$ 47.

TTEM D V. V. TOTAL

Banner de tamanho
Baruler de tanranho rnXlm
Banner de tamattho 1 5m

' 15 UNID R$ 80,00 1

tr8 UNID R$ 200,00 R$ 3.600,00
?)

J l3 UhIID R$ 450,00 R$ 5.850,00

5 R$ 800,00 R$ 12.000,00
4 Banner de tamanho

Cartazes(50X70) 180 R$ 1 1,00 R$ 1.980,00
5

17 I.JNID Rs 63,00 R$ l.a7 I ,00I
Diários de Classe
Fundamental II com

de tarnanho A4
5 
o Ano cloDiárrios de Classe do 3o ao

F

e

Ll l'ldaute ntal I CO III 5 2 páe inas, impressão frente

de tarnanho 2 0x2 8

Diários de Desempenho Escolar do Ensino

Furrdamental Il Çonr 42 pâginas, com impressão

frente e verso de tamanho A4

l0 UNID R$ 50.,00 R$ 500,00

22 UNID R$ 49,00 R$ 1.07 8,00

1-'IJ Faixas de rua 5 30 UNID R$ 400,00 R$ 12.000,00

Medalhas lizadas 6çm de diâmetro 600 UNID R$ 10,00 R$ 6.000,00

lv'lóclulos para o Matenra I com 100 páginas,

I t]l fiente e tanranho A4
160 I.JNITI) R$ 68,00 R$ 10.880,00

r6 Outdoor I UNID lt$ 900,00 Rs 7.200,00

t7 Panfletos l5x2 4.000 UNID RS 0"30 R$ 1.200,00

i8 Troféus lizados 30x25

DESCRI

59 UNID R$ 180,00 R$ 10.620,00

Rs 75.1

ANT TIPO V. UNIT V. TOTAL

I deAcotn crescimento e desenvolvimento 100 BL R$ 39,00 3.900,00

W

PREFEITURA

UNDfinalistasMedalhas
7Placas de escudo effI acm

UND

27

UNID.

UNID
UNID

do

,
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Puericultura
COLORIDO

ITRE,hIT'E E VERSO l OOFLS

3

,l

t-
I
j

l

I

-[
}
t

I
l
f

\/

t2

t6

l7

20

-ia.L)

24

Rs 625,00Rs 25,0025
BL

l OOFLSAtestado - t/z ofrcio2

Rs 1.450,00Rs 29,0050
BL

l OOFLSBoletim de imóveis Pendentes

R$ 1.450,00BL
I OOFLS

R$ 29,0050Boletim de reconhecirnento geográfico

R$ 29,00 Rs 580,00BL
l OOFLS

20)
Boletirn de resulno do reconhecimento

Rs 750,00BL
1 OOFLS

R$ 25,00Busca ativa da Dengue, Febre Chuikungunya e

Ziça vírus6

R$ 3 1,00 Rs 6.200,00200Cadastro domiciliar -
Rs 12.500,00

,, 10

BL
OFLS

R$ 25,00s00

R$ 4.400,00UND R$ 1,lQ i4000

Cadastro inclividr"ral - ESUS frente e verso

Cartão da fam ília
VERSO
Cartão de vacinação -
Caderneta

oficio FRENTE, E
I

Rs 600,00R$ 4,00'. 150 UNDl0

Rs 592,00R$ 4,00.. UND148Cartão de vacinação
Caderneta

menrno
11

Rs 2.000,00UND R$ 2,001 000
R$ 3.300,00UND R$ 1,103 000

Rs 3.ooo,0oR$ 1,50UN DCartão
FRENTE E VERSO AZU

AdultoCartão de vac
animal - t/o afiçioCartão de vacl3

t4

Rs 2.250,00R$ 1,50'UNDCartão programa
OFICIO FRENTE Ei5

Rs 25o,oo
.Í

R$ 25,00
t-,

BL
lOOFL SConsoliclado - Bttsca ativa de PFA

Rs 3.375,00BL
I OOFLS

Rs 25'00135

Rs 1.450,00BL
I OOFLS

R$ 29,00Iti

Rs 3.600,00R$ l,zaUN.D3 000r9

Rs 2.175,00R$ 29,00BL
l OOFLS

Controle de sinais vitais - frente e ver§o

Declaraçáo de cofflparecimento L/2 oficio

Iricha de atendimento individua
VETSO

(frentefarn liadaEnvelope
A4AMANHOT

I - E,SUS frente e Rs 9.550,00R$ 25,00382
BL

l OOFLS21

Rs 1 .7LL,oABL
l OOFLS

R$ 29,0059Ficha de atendimento odontologico individual

ESUS frente e verso22

Rs 3.915,0GRs 29,00BL
l OOFLS

135Ficha de internato -- oficio frente e verso

R$ 290,00B[.
I OOFLS

Rs 29,00l0t.ieha de investigação ATEND ANTIRABICO
MANO FRET{J-E E VERSOHU

R$ 4.200,00R$ 25,00tsL
l00F[,s168

F icha de procedimento - E,SLJS

R$ 10.325,OOR$ 25,00BL
l OOFLS

4t3F'iclra de pronto atendimento (frente e verso)2ô

R$ 1.250,00BL
l OOFLS

R$ 25,0050Ficha de visita - Programa
amarela e dengue

de controle de febre

-t/z OFICIO27

25

I

l

t

f
I

i
l'
I

ti

i

i--

s$

30

BL
l OOFLS

menina rosa - tiPo

Tipo

2000
OFICTOdiabetese/ou U3

I 500reprodutiva Yosaúdede
COR AZULVERSO

r :,.1.,0

50

75
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Rs 29,00l0sFolha de rnedicação
BL

l OOFLS
Rs 3.045,00

Rs 2.500,00BL
l OOFLS

R$ 25,00100para solic itaçáolautotização
imento am bulatorial APAC

deL,audo
30

Rs 690,ooiRs 23,0030
BL

l OOFLSMon itorização das doenças diarreicas agudas

Rs 690,00BL
I OOFLS

R$ 23,0030Notificação semanal de doenças Exantemáticas

R$ 23o,ooR$ 23,0010
BL

l OOFLS
1a
JJ Notificaçáo semanal de Tetano

Rs 3.082,00BL
I OOFLS

R$ 23,00134PCFAD resumo dos trabalhos de3,4

R$ 23,00 R$ 690,00BL
. tr,00FL§

Planilha de Notificação
de leptospirose

rápida e casôs ;suspÇitos
35

R$ 23,00 Rs 690,00BL
l OOFLSotificação dehJlanP lha de semanal

R$ 25,00 Rs 3.ooo,ooPrescrição rnéd

frente e verso
controe leica

Rs 5.8oo,oo
,'

S

BL
1 OOFL

R$ 29,00200
Programa nacional
resumo semanal do serv iço

de controle da

Verso
38

R$ 3,91.0,00BL
1 OOFLS

R$ 23,0017 íJProntuário geral (frente e verso)

Rs 29.4oo,ooR$ 7,004200
BL

I OOFLSIteçeituário branco (1 l4 de oficio)

R$ 29,00 R$ 1.740,00
I OOF LS

6041 Referencia e Contra referência (frente e verso)

Rs 1.Lso,ooBL
l OOFLS

RS 23,0050Relatório SSA (frente e verso)

Requisição de exame

irtero fiente e verso

1o colo

42

Rs 8.700,00BL
l OOFLS

R$ 29,00300

Rs 5.040,00BL
l OOFLS

Rs 28,00180Requisição de mamografia - frente e verso

Rs g.4oo,ooBL
l OOFLS

R$ 28,00300Resumo diário do serviço
VETSO

15

Rs 690,00BL
l OOFLS

R$ 23,003046

Rs 1.680,00R$ 28,0060
BI,

lOOFLS

Resumo do Laboratório

Serviço c'le ErrÍenragem - frente e verso

R5 960,00R$ 24.0040
BL

I OOFLS
Sisterna de infonnação de agravos de notificação

va- l/3 OFICIOne- ficha de

Rs 19.8oo,ooR$ 9,90BL
l OOFLS

2000Solicitação de exames ou procedimento
,*9

SUS _%

oficio
Rs 188.475

V. TOTALUNID. V. UI{ITQUANIT.DESCRI
R$ 900,00,Rs 3,00300 UNIDAdesivo colorido tamanho A5 - Cafiaz
R$ 285,00R$ 0,95UNID30001 cmUtantanho rcunferênciaicoAdesivo oridoI

R$ I . 140,00R$ 3,80UNID300Adesivo colorido tamanho circunferência 20 cm
Rs 705,00R$ l,4l500 UNID4 Adesivos de classificador ( 10cmX15cm)
R$ 800,00UNID R$ 80,00101mX80cm)Banner de tamanho (5
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TRETEITURA [1II UNITI,FAL ilE
TAF.ELA.Bü AMO AL.EGHE " BAT,fiIA

6 Banner de tamaltho XI tn
&a

J UNID R$3
n$ 1.600,008 I]NID R$ 200.00Ranner de tamanho (2mX lm)7
n$ [.800,004 UNID R$ 450,00I Batrner de tamanhcl rnXl 5rn
R$ 2.400,00a

J LNID RS 800"00Barrner de tantattho (4mX2m)I
R$ 4.000,00LINID Rs 10,00400r0 Crachás de tatnattho lOsmx I 5crn
R$ 2.800,00UNID R$ 280,0010ll Faixas de rua de tamanho 4mX

Rs 2,50 R$ 2.500,001 000 UNIDFolder de tamanho A412

R$ 300,00
1:

UNID R$ 15,0020Letreiros de identificação para portas, €ffi

ietileno 0cmX12cml3

R$ 270,00 R$ 8l 0,00a
J UNIDl4 Placa em vidro 6OcmX80crn

R$ 1.200.,00 R$ 2.400,00UNIDr5
Placa de identificação (placa cega), em

acabamento alurnín lona de
R$ 23.340,00

\í

\/

tl

1&
metalon,



PRETHITURA hll Ur-lltilFAt ilH
TAP.EtA.Bü ALTO ALEGRE I BAI:IIA

RESUMO DO CONTRATO N'12112024

contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.11110001-97, com sede na Rua

Lindurru Sapucaia iosta, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Nlovato, Prefeito Municipal.
E PUBLICIDADE LTDA, inscrita noContratado: V S DIAS COMUNICAÇÃO VISUAL

CI\PJ sob o no 27.069.455/0001-10, na João de Oliveira Campos, no 8,

Centro, Capela clo Alto Vandelson Silva Dias,

portador do CPF
ao atendimento dasObjeto: Aquisições de

Social, Fundo
necessidades do F unclo

municipal de Saúde, Capela do

Fundamentação Legal:
e quarenta e quatroValor do Contrato: R$

rea ls

Data da Assinatu ra: 26 de

Vigência: 2l de Seternbro de 2025.

v
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPEI-A DÜ ALTO ALEGRE.BA

g

ffi[INlClp§ffi

TTESUNIO DO COI\TRATO N'1?1I2A24

(.ürrrratanre : pREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juridica de direito público

il)1r,lno.(tNPJsobon"13.897.1Il/0001-97,comsedenaRuaLindauraSapucaiaCosta,n"I16.-Centro,CapeladoAIto
;\lcu1e, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal'
{.r0ritratado: v s DIAS COMUNTCAÇÃO VTSUAL E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no GNPJ sob o no

21.ü69,45510001-10, com sede na Av. Dr. João de Oliveira Campos, no 8, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da

ii.iiril. r'elrresentado pelo Sr. Vandelson Silva Dias, poftador do CPF xxx.848.925-xx.

Ul;jrto: Aquisições de Material gráfico, sob encomenda, destinados ao atendimento das necessidades do Fundo

§,iuurcipal dc Educação, Fundo Minicipal de Assistência Social, Fundo inunicipal de Saútde, Prefeitura Municipal de

('apcla do AIto Alegre e suas unidades.
Furrdamentação Legal: Leis 10.520102 e 8.666193.

Valrrr do Contrato: R$ 334.144,00 (Trezentos e trinta e quatro mil cento e quarenta e quatro reais).

Data da Assinatura:26 de Setembro de2024.
Vi;1ência: 27 de Setembro de 2025.

1§

\/

: t,' i'

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro, cep: 44645-000, Fone/Íax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.cont

i::ste,rjocurrlento pode Ser VerificAdo no endereÇo eletrÔnicg
| ;liI;r; r'lt;tdilp.ofg hfi

.:..r'L:irüe:úr) r.ie i:tcç;rstiu de Prograrnas cle Çolrputaoor - [rrocessc n": E]R ci 2017 000515-0 - lNPl
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo
cial:
Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

l,-iu tei g.oEo, de 11 de maio de 1gg0, certifica que, nesta data, a

"lnôi"ru 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãu.irõúãi débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade 20/A9/2024 a Lel 1012024

Certificação Número: 2324092020 29488945 1853

Informação obtida em 25l}gl2}24 t6: 46:19

27 .069 .4s s/000 1- 10

S C DIAS COMUNICACAO VISUAL E PUBLICIDADE LTDA

R DR JOAO DE OLIVEIRA CAMPOS B / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE

/ BA / 44645-000

AutilizaçãodesteCertificadoparaosfinsprevistosem
condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



MuNtcÍplo DE CAPELA Do ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data I mpressão : 2510912024

cERTtDÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000023512024

Emissão: 2510912024

Validadel. 2411212024

S C D;AS COM1JN1CAçÃO E P11BL1CIDADE LTDA

CGA: OO0.O01 .1 43/OO1 -76

CPF/CNPJ: 27.069.455/0001-10

CNAE: 5829'8/00

RITA DR JOÃO DE OLIVEIRA CAMPOS,OS

LOJA

CENTRO

44645-000. CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM cuMpRrMENTo Ao DESpACHo EXARADo EM eertçÃo .pRorocoLADA NESTE oncÃo E'

RESSALVAD. O o,*=ft"o õn-iÁàÉr.rón ÉüàLrõÀ rr,rür.rrcrpnr_'DE TNScREVER E CoBRAR oivroes oue

VENHAÀ/ A SER APURADAS, CERTIFICO,PNNÃóS óÉúIóOS TIUS DE DIREITO' QUE' MANDANDO REVER

os REGrsrRos DA oiüôÃ'Àrrvn rruscn,rotEõú-àãpaniidÀo, ventrtcou-sE A lN-ExlsrÊNcte oE

DEBTTOS RELATIV.S n tNscntçÃo ACIMA, ç eeú COusrnn' órrenutNrt QUE F9SSE exrnnípR esrR

õÉÉiróEo NEGATIvA DE rRlBUTos NíuNlclPAls'

OBS:QUALQUER RASURA OU ETVIENDA TORNARA NULO ESTE DOCUÍ\4ENTO'
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GOVERIYO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZruNDA

Emissão: 2510912024 16:44

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emifida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 198í 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No i 202441 58569

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da. pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrarquaisquerdebitosquevieremaserapuradosposteriormente.

Emitida em 25tOgt2o24, conforme portaria no g18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão

V

AUTENTIGIDADEDESTEDocUMENToPoDEsERc-oMPRovADANASINSPEToRIASFAZENDARII
oÚ vn |NTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

V S DTAS COMUNICACAO VISUAL E PUBLICIDADE LTDA

RAZÃO SOCIAL

27.069.45510001-10

CNPJTNSCRIÇÃo rsrnDUAL

138.420.183

Página I de I R el C ertidaoNegativ a. rP t
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V S DIAS COMUN]CACAO VISUAL E PUBL]CIDADE LTDA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ | 2'7 .069. 455 / 0001-10
Certidão n": 66L66I59/2024
Expedição: 25/09/2024, às L6:44:40
Validade z 24/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dj-as, contados da data
de sua expedição.

certifíca-se que v s DIAS COMTNICACAO VISUÀI E PUBLICIDÀDE LTDA (IIIATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.069.455/OOO1-10, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
TrabaIhisLas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
clas Leis do TrabaIho, acrescentados pel-as Leis ns . " 12.440 /2077 e

i3.561/2011, e no Ato A7/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verif-i-cação de sua

autenticidade no port.al do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

;:""#3" --J."ro]"tfl"o. Devedores rrabathist as constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
i nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jr:lgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentoS determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 9uê, por

ciisposição legai, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ãC;ãtaria da Receita Federal do Brasil
ÉiõcúiãAória-Geral da Fazenda Nacional

\-/

\/

CERTIDÃO NEGATIVA OE OÉEITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OíVIOA

ATIvA oa uruÉo

Nome:VSDIASGOMUNICACAOVISUALEPUBLICIDADELTDA
CNPJ : 27.069.455/0001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet' nos

endereçós <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn'gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 , de 211012014'

Emitida as 10:42:33 do dia 24t06t2024 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 2111212024.

Codigo de controle da certidão: 9760.3833'339A'712D ;

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Al,'r'F.RA(tÂO CONTRAI"[rAL DA SCI(:IF.DÁDri S C DIAS COMUNICACA() VISUAL E
PI"IBLTCIDADE, LTDA 

:

CNIIJ nô 27.A69.455/000I-10 ,

S()NI.ilÁ CtINHÂ DtAS. rraçiorralirlade BRASILEIRA, nascida em 26,/0,6/1994, casada em
C()MI"JNHÃO PARCIÂL DE BENS. EMPRESARIIL, CPF N" O62.5I I.195'86, CARTEIRA DE
I;)ÍiN'|IDADE n" t469885077, órgâo expedidor SECRE'I'ARIA Í)E S§GURANÇA PUBLICA - BA,
residente e domiciliado(a) no(a) RUA ALDEMIRO SAMPAIO" 426, CENTR(}. CAPELA DO AL"l'()
At,E{iRE, BA. CEP 44645000. BRASIL.

Sricios da sociedade limitada de nome Êmpr€sarial S C DIrtS CÔMLTNICACAO VISUAL E

llt ilSl.lCIDADE L]'DA, registrada lcgalmente por contrato social devidamente arquivado ncsta Juntâ
('.,lpçr..;ial cfi; Estaclo cla Batiia, sob NIRE n" 2920438353 l, com sede Rua Dr Joao de Oliveira Campos' 8
. L'cltro Capela do Atto Alegre, BA, CBP 446450O0, devidamente inscrita no Cadastro Nasional de
pesscra "luridica/MF sob o n' 27,Qi69.455/000I-I0, deliberam de pleno e comum acordo ajustarern a

presente alteração contratual, n{rs termos da Lei ni lO.4Oól.2OO2, mediante as condições estabelecidas nas

c l;,iusu las seguintes:

I\,I(}ME EI}{PRE§ARTÂL

{'LÂt.tSULÀ PRIMEII{II. A sociedade que gira sob o nome empresariat S C DIAS COMUNICACIA()
VIS1.JAL p PUBLICIDADII LTDA. girará, a partir «testa data, sob o nome ernpresarial V S DIAS
('( }MTJNICAL'A() VISU/I'I, E PLJBI."ICIDÀDE LTDA.

aI",ADRO SOCTATÁRIO

C:f_;ÁUSUI-A SEGUNDA. VANDELSO SILVA DIr'rS admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA,
nascirto em o\/tZ/t984, CASÂDO em COMLINHÃO pnRcIAI- DE B§NS" AI"ITÔNOMO, CPfi n"

01q.848.925-09, CARTEIRA NÀCIONAI- DE HABILITAÇÃO n" o4,477961401, Órgão expedidor
\.I1\ISTÊRIO DA INFRAESTRUTURA - SECRIITARIA NACIONAL DE TRANSI"TO - BA, TESidENtC

' <tçqricitiadola) no(a) RLIA DR JOAO DE OLMIRA CAMPOS, 8. CENTRO' CAPELA DO ALTO
AI,ü(iRE, BA, CEI' 44645000, BRASII,.

Ilr:{ira-se da sociedade o sócio SONEIA CUNI{A DI/IS, dçtentor «te 3O.OOO (Trinta Mil) quotas, no valor
rrçrrrinal de R$ I,OO (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 3O.OOO,OO (Trinta Mil Reais)-

CESSÃ(, E TII.ÀNSF'ERÊNCTA DE QUOTÂS

('LÁtjstjl.A'I"IrRCt.ltRA. o sócio soNLitA CUNHA DIAS transfere suas quotas de capital social, que

pLlria/- o valor total de RS3o.OOO,O0 ('l"rinta Mil Reais), direta e irrestritamente âo sócio VANDELSO
Sll-VA DIAS, dando plena, geral c irrevogável quitação.

Após a cessâo e transferência de quotâs, e da retirada e admissâo de sócio, fica a-ssim distribuído:
VANDEL§O SILVÂ. DIAS, com 30.000(1'rinta Mil) quotas, perfbzendo um total de R$ 3O.0OO'0O (Trinta

tv{il Reais)
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Junta Comercial do Estado da Bahia o7to5t2o24

Certifico o Registro sob o no 98506347 em0710512024

Protocolo 249025647 de 0710512024

Nome da empresa V S DIAS COMUNICACAC VISUAL E PUBLICIDADE LTDA NIRE 29204383531

Este documento pode ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx

Chancela 258327 23317 4883
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada emO7lO5l2O24

por Bruno Motâ Passos - Secretário-Geral
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ILI-,fERAÇÂO CON'rRA'rUAL DA S(}CÍEDADE S Ci DIAS CoMLÍNICACAÔ VISUAL Ê
PUBLICIDADE LTDA

CINPJ n" 27.069.455/000 I - I 0

DÁ' ÀDII/IINI§TRAÇÃO

(,l,ÁListjtA QUAIITa'. A administraçôo da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
v,ÂNt)hal.,so SILVA DlAs com os podeies e arribuições de representação ativa e passiva na sociedade'
jucticial c extra;uàicialmente, podendo praticar todos os etos compreendidos no objeto sociat, sempre de

intêresse da socieda<te, autorizado o ,r"ô do nome empresarial, vedado, no entanto' fazê'19 em aüvidades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou d5 terceiros,
bem como onêrar ou aliensr bens imóveis da sóciedade, sem autorizaçâo do(s) outro(s) sócids).

DA DTCLARÂÇÃO DE DE§IMPEDIM§NTO

t,t,ÁtrStlLA qUINTÀ. O(s) administrador(es) declara(m), sob as pênas da lci, que não está impedido de

,-:\cÍüsi'a adrninistração da sncie{ade, por lei especial ou em virtude de condenação criminaln ou por se

crlc()ntrar sqrfu os efeiios ctela, a pena que vede, ainda que temporariamentê, o aeesso a cargos públioos, ou

pr.rr crime t'alimentar, de pievàricaçà,r, peita ou subort'ro, çoncussão, peculato ou contrâ â econornia

poputrar" contra cl sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conc«rrrência, contra as relações

de'çonsumo, fe pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

6.,t.ÁUSULA SEXTA. O ftrro para o exercicio e o cuÍnprimento dos direitos e obrigaçõas resultantes do

r.:ú,rtrato soçial permanÇce em CAPELA DO ALTO ALECRE BÂ'
v

{IL'AUSULÀ SÉTIMA. As Clláusulas e condições estabelecidas ern atos já arquivados e que não foram

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

fi, pcr estarem assim justos e contratados, assinam a§tc in§trumgnto.

(',{P81,À DO ALTO ALEGR.F,- BA, 25 de abril áe2024'
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SONEIA CUNHA DIAS

VANDELSO SILVA MIA§
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Págírur- 2l{cq: l$ I 4{X}ü$OS3Ü973

Junta Comercial do Estado da Bahia o7lo5t2o24

CertiÍico o Registro sob o no 98506347 emO7lO5l2024

Protocolo 249025647 de 0710512024

Nome da emprêsa v s DIAS COMUNICACAO VISUAL E PUBLICIDADE LTDA NIRE 29204383531

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx

Chancel a 258327 233 1 7 4883
Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada emO7l}5l2024

por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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cARrEtRÂ NACIoNAL Dt HABTuIAçÂo / nnrvrR ucENSt/ pEntrltso Dt coNDttcctoil

QR-CODE

Doe umento assinado com certiÍicado digital em conformiriade
com a Medida Provisória no 72AA-212001,, Sua validade poderá

ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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